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Decreto Legislativo Nº 001/2021 

 
Fixa o Calendário de datas das Sessões 
Ordinárias da Câmara Municipal na 1ª 
Sessão Legislativa da 7ª Legislatura 2021 e 
dá outras Providências. 
 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de São João do Caru - MA, em obediência 

ao disposto no art. 11 V, a, atendendo a que determina o art. 58, ambos do regimento 

interno, combinando com art. 29, 1°, art. 30, parágrafo Único da Lei Orgânica do 

Município 

 

 Decreta 

 Art. 1ª Ficam fixadas as datas para a realização das sessões ordinárias da 

 Câmara Municipal de São João do Caru-MA, na 1ª sessão legislativa da 7ª 

 legislatura, (2021), conforme abaixo. 

 

Mês Data Dia Hora Mês Data Dia Hora 

Fevereiro 18/19 Quinta e 
Sexta 

09:00 
Horas 

Agosto 05/06/19/20 Quinta e 
Sexta 

09:00 
Horas 

Março 04/05/18/19 
 

Quinta e 
Sexta 

09:00 
Horas 

Setembro 02/03 
16/17/30 

Quinta e 
Sexta 

09:00 
Horas 

Abril 08/09/22/23 Quinta e 
Sexta 

09:00 
Horas 

Outubro 01/14/15/28/29 Quinta e 
Sexta 

09:00 
Horas 

Maio 06/07/20/21 Quinta e 
Sexta 

09:00 
Horas 

Novembro 11/12/25/26 Quinta e 
Sexta 

09:00 
Horas 

Junho 
 

04/17/18/24/25 
 

Quinta e 
Sexta 

09:00 
Horas 

Dezembro 09/10/16/17 Quinta e  
sexta 

09:00 
Horas 

Julho RECESSO XXXXXX XXXXXX XXXXXXX XXXXXX XXXXXXX 09:00 
Horas 

 

25/06 a 31/07: Recesso Julho 

17/12: Recesso de final de ano 

 

 Parágrafo -  1° primeiro: As sessões a que se refere o caput deste artigo, 

poderão ter os locais modificados, conforme prevê o parágrafo único do art. 30 da Lei 

orgânica 
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 Parágrafo – 2°segundo: em cumprimento a o art. 157 do regimento interno-

os vereadores deverão comparecer as plenárias, bem como as reuniões das comissões, 

decentemente trajados. 

 Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

e quaisquer disposições em contrário. 

 Gabinete da presidência da Câmara Municipal de São João do Caru-MA, em 11 

de Fevereiro 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


